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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 139/2026

Dispõe sobre a autorização para pessoas idosas 
realizarem marcação de consultas, exames e 
procedimentos em qualquer unidade básica de 
saúde do município de Maracanaú, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica assegurado às pessoas idosas, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, o direito de realizar marcação de consultas, exames e procedimentos médicos em 
qualquer Unidade Básica de Saúde – UBS da rede pública municipal de saúde, 
independentemente da unidade de referência do seu cadastro.

Art. 2°- O atendimento previsto nesta Lei deverá observar os princípios da dignidade da 
pessoa humana, da eficiência administrativa, da prioridade absoluta à pessoa idosa e da 
humanização do atendimento no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde poderá regulamentar os procedimentos 
necessários para operacionalização do sistema de marcação em qualquer UBS, 
observando:

I – a disponibilidade de vagas e especialidades;
II – a integração dos sistemas informatizados da rede municipal;
III – a prioridade legal assegurada às pessoas idosas;
IV – a acessibilidade e facilidade de atendimento.

Art. 4º - As Unidades Básicas de Saúde deverão afixar, em local visível, informações 
acerca do direito garantido por esta Lei.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá promover campanhas informativas para divulgação 
dos direitos assegurados às pessoas idosas no acesso aos serviços públicos de saúde.

Art. 6º - O Poder Executivo Municipal poderá promover, em parceria com instituições 
públicas e privadas, entidades da sociedade civil, associações e movimentos ligados à 
causa da pessoa idosa, conselhos e outros órgãos para implementação desta lei.

Art. 7º - O Poder Executivo indicará a Secretaria de Saúde para acompanhar, coordenar, 
a implantação e execução desta lei, se necessárias envolver outras secretarias no 
projeto.

Art. 8º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
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contrario.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 25 de Maio de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 25/05/2026
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.91

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegurar às pessoas idosas do 
Município de Maracanaú o direito de realizar marcação de consultas, exames e 
procedimentos médicos em qualquer Unidade Básica de Saúde da rede pública 
municipal, independentemente da unidade de referência do cadastro do usuário.

A proposta encontra fundamento nos princípios constitucionais da dignidade da 
pessoa humana, da proteção integral à pessoa idosa e do direito universal à saúde, 
previstos na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

O artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal estabelece como fundamento da 
República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana. Já o artigo 6º dispõe que 
a saúde constitui direito social fundamental.

Ademais no artigo 196 da Constituição Federal determina:
"A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 

e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação."

A matéria também encontra respaldo na Lei Federal nº 10.741/2003 — Estatuto da 
Pessoa Idosa, em vários dispositivos.

A proposta também está em conformidade com os princípios e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde — SUS, previstos na Lei Federal nº 8.080/1990.

O projeto busca reduzir barreiras burocráticas que dificultam o acesso da população 
idosa aos serviços públicos de saúde, especialmente diante das limitações físicas, 
dificuldades de deslocamento e vulnerabilidades decorrentes da idade avançada.

A autorização para marcação em qualquer Unidade Básica de Saúde proporcionará 
maior comodidade, eficiência administrativa, humanização do atendimento e efetividade 
ao princípio da prioridade absoluta da pessoa idosa.

Ressaltamos, Estudos baseados em dados do IBGE indicam que a população idosa 
(60 anos ou mais) em Maracanaú já ultrapassa 18 mil pessoas, representando cerca de 
8% da população em estimativas recentes. 

Em 2010, o município tinha aproximadamente 16.157 idosos; em 2000 eram 9.804 
idosos, mostrando crescimento acelerado do envelhecimento populacional. 

Há projeções de que o número de idosos em Maracanaú possa ultrapassar 30 mil 
pessoas até 2030.

Os bairros com maior concentração de população mais envelhecida em Maracanaú, 
segundo o censo:

- Centro 
Pág: 2 de 3



Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

- Jereissati I 
- Jereissati II 
- Novo Maracanaú 
- Pajuçara 
- Timbó
Importante destacar que a presente proposição não cria novo serviço público, 

tampouco gera aumento obrigatório de despesas estruturais, limitando-se à organização 
administrativa do sistema de agendamento da rede municipal de saúde, matéria de 
relevante interesse local, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal.

Diante do relevante interesse público e social da matéria, submetemos o presente 
Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa, esperando sua aprovação pelos 
nobres vereadores.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14383
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